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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ g;: 
DIARIO OFICIAL DE 20/7/61. Ó 

LEI ug 1 506, DE 14 DE JULHO DE 1961. 

Promulga o item primeiro do art! 
golll da Lei WI 881, de 24 de outubro 
de 1956, que institue uratificação ad! 
ciona1 a membros da mauistratura. 

o PRE~IDENfE DA ~SBUBL~IA ~lSLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe conrére o "!: 
tigo 17 da Conatituição do Estado, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo o item primeirO do artigo lI! da Lei ri!! sal,de 
24 de outubro de 1956, que "inatitue ,;ratificaçéo !ld.ici~ 

Dal a membros da magistratura, vetado pelo Poder 
vo e rejeitado pela Ausembléia Legislativa, 

l';x<lcuti -
Artigo 111 - Os mauistrados s ministros do Trib~­

de Contas em atividade, que não.se acham beneficiados Ps 
lo revogado artigo 111, da Constituição do Estado, terão 
direito a uma gratificação adicional sôbre os ceus venci 
mentos, proporcionalmente ao tempo de serviço, nos scgui!l 
tes t~rmos, 

. 
I - ds 10% para os que contarem 10 anos ds serviço 

Ax~igo 211 - Esta lei entrará em visor na data de 
sua publicação, rovogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 1961. 

/ 

Presidente 
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